               Câmara Municipal de Várzea Paulista[image: ]

      Estado de São Paulo



COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 31/2026, de autoria do Executivo – Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o ano de 2027 de dá outras providências.



Vistos.

1. Conforme dispõe o art. 48, § 1º, inciso I, da Lei Responsabilidade Fiscal, esta Comissão delibera pela realização da imprescindível Audiência Pública, designando-se o dia 22 de junho de 2026, às 19h.
1. Comunique-se as Unidades Gestoras de Planejamento e Finanças, assim como o Gabinete do Excelentíssimo Senhor Prefeito, para que seus representantes se façam presentes e exponham suas considerações.
1. Publique-se convite na Imprensa Oficial e nos demais meios de comunicação da Câmara Municipal, a fim de incentivar a participação popular.

Várzea Paulista, 01 de junho de 2026.



(MAYARA REGINA DA SILVA)
Presidente




(PAULO ROBERTO DE ALMEIDA)                                     (MAYCON DE NÓBREGA)                                                             Vice-Presidente                                                                                 Membro
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